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Processo nº 00200.011930/2021-75 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
ao Contrato nº 066/2021, celebrado entre a UNIÃO, 

por intermédio do SENADO FEDERAL, e a empresa 

EDITORA FORUM LTDA., que tem por objeto a 

assinatura anual da base de dados Biblioteca Digital 

Fórum (BID Fórum), que integra o Módulo Fórum de 

Direito, em formato digital on-line.    

 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado por sua Diretora-

Geral, ILANA TROMBKA, e a EDITORA FÓRUM LTDA., neste ato representada pelo Sr. 

LUIS CLÁUDIO RODRIGUES FERREIRA, tendo em vista a proposta de alteração 

contratual formulada pela Diretoria-Executiva de Contratações, documento  

nº 00100.086567/2021-70, o Parecer nº 880/2021 – ADVOSF, documento  

nº 00100.117947/2021-63, a autorização da Senhora Diretora-Geral, documento  

nº 00100.122122/2021-61, e as demais informações contidas no Processo  

nº 00200.011930/2021-75, resolvem aditar o Contrato nº 066/2021, com base no Anexo V à 

Resolução nº 13/2018 da Comissão Diretora do Senado Federal (Política de Contratações do 

Senado Federal), no Ato nº 9/2015 da Diretoria-Geral do Senado Federal, na Lei nº 8.666/93, 

e mediante as seguintes Cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Conforme proposição formulada pela Diretoria-Executiva de Contratações – DIRECON, por 

meio do documento nº 00100.086567/2021-70, a Cláusula Oitava – Da Garantia do Contrato 

nº 66/2021 passa a ter a seguinte redação: 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 

 
A CONTRATADA prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do 

contrato, no valor de R$ 5.486,65 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 

sessenta e cinco centavos), correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor global 

deste contrato, nos termos do art. 56 da Lei nº 8.666/93, em uma das seguintes 

modalidades:  

 

I – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

 

II – Seguro-Garantia; ou 

 

III – Fiança bancária. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da 

garantia e formalizar a entrega do comprovante respectivo, exclusivamente por meio 

de registro no Serviço de Protocolo Administrativo do Senado Federal endereçado 

ao Gestor do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do 

recebimento da via assinada do contrato, podendo esse prazo ser prorrogado por 

igual período, mediante justificativa a ser apreciada pela Administração.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A garantia será recalculada, nas mesmas condições e 

proporções, sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A partir do vencimento, utilização ou recálculo da 

garantia, a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para renová-la ou 

complementá-la, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa a 

ser apreciada pela Administração. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A garantia será liberada após a execução plena deste 

contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, de acordo com a legislação em vigor. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A garantia a que se refere esta cláusula terá vigência 

durante todo o prazo de execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – O valor da garantia não poderá ser decrescente em 

função da execução gradual do contrato, nem poderá a garantia estar condicionada a 

elementos externos à relação entre o SENADO e a CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A garantia deverá assegurar o pagamento de: 

 

I – prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

 

II – multas aplicadas pelo SENADO à CONTRATADA; 

 

III – prejuízos diretos causados ao SENADO decorrentes de culpa ou dolo da 

CONTRATADA durante a execução do contrato 

 

PARÁGRAFO OITAVO – No caso de a CONTRATADA optar pelo seguro-

garantia, deverá apresentar cobertura para todos os riscos elencados no Parágrafo 

Sétimo desta Cláusula, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado 

do contrato.  

 

PARÁGRAFO NONO – A CONTRATADA que prestar a garantia na modalidade 

caução poderá optar pelo seu parcelamento. 

 

I – Autorizado pela Administração o parcelamento da garantia na modalidade 

caução, a empresa contratada poderá optar pela retenção mensal de seus créditos até 

a integralização do valor correspondente à garantia. 

 

II - O parcelamento poderá ser feito em até 5 (cinco) prestações mensais e deverá 

observar o período de vigência remanescente do contrato, de modo que o valor a ser 

garantido esteja plenamente integralizado antes do encerramento da avença. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Caso a garantia contratual não seja apresentada de 

acordo com as exigências previstas nesta cláusula, o SENADO fica autorizado a 

reter parte do pagamento mensal à CONTRATADA para formação de reserva 

financeira, em valor equivalente ao da regular garantia contratual, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

 

I – As retenções de crédito realizadas pelo Senado Federal para a formação de 

reserva financeira em valor suficiente para suprir a constituição de garantia 

contratual regular poderão ser parceladas mediante solicitação da empresa 

contratada, observado o disposto no Parágrafo Nono. 

 

II – Os valores retidos ficarão reservados em conta orçamentária, a título de 

garantia, e, por esta razão, não serão objeto de qualquer atualização monetária, salvo 

no caso de a CONTRATADA abrir conta bancária apta a receber depósito caução. 
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III – A liberação dos valores retidos fica condicionada à execução plena do contrato 

ou à apresentação de garantia idônea por parte da CONTRATADA, nos termos dos 

incisos I a III do caput desta cláusula. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Havendo alteração contratual, a 

CONTRATADA deverá comunicar o fato e encaminhar à seguradora o respectivo 

documento que formalize a alteração para fins de emissão do respectivo endosso, 

devendo a CONTRATADA apresentar ao SENADO, no prazo máximo do 10 (dez) 

dias úteis a contar da formalização da alteração contratual, a comprovação da 

referida comunicação e a anuência da seguradora, sob pena de multa diária de 0,1% 

(um décimo por cento) sobre o valor global remanescente deste contrato até o limite 

de 30 (trinta) dias, após o qual será aplicada, cumulativamente, multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor total da contratação.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Quando da abertura de processos para 

eventual aplicação de penalidade, para fins de configuração de “expectativa de 

sinistro”, o SENADO deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora tão logo 

ocorra a instauração do processo administrativo sancionatório. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O garantidor não é parte interessada para 

figurar em processo administrativo instaurado pelo SENADO com o objetivo de 

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato original, não 

expressamente alteradas por este Termo. 

 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem. 

 

Brasília-DF, _____ de ______________ de 2021. 

 

 

 

ILANA TROMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 

 

 

 

LUIS CLÁUDIO RODRIGUES FERREIRA  

EDITORA FORUM LTDA 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Diretor da SADCON         Coordenador da COPLAC 
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